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SÍNTESE 6/XII/3.ª SL 

Aos 2 dias do mês de abril de 2014, pelas 12:45 horas, reuniu o Grupo de Trabalho – 

Comissões Bancárias, na sala 1 do Palácio de S. Bento, na presença dos Senhores Deputados 

Carlos Santos Silva (PSD) – Coordenador do Grupo de Trabalho, Jorge Paulo Oliveira (PSD), 

João Galamba e João Paulo Correia (PS) e Paulo Sá (PCP), tendo como Ordem do Dia: 

1. Programação dos trabalhos de nova apreciação, na generalidade, dos Projetos de Lei 

n.ºs 527/XII/3.ª (PCP) - Proíbe a cobrança, pelas instituições de crédito, de comissões, 

despesas ou outros encargos pela manutenção de contas de depósito à ordem, 

529/XII/3.ª (BE) - Assegura o acesso dos cidadãos aos serviços mínimos bancários 

gratuitos e limita a cobrança de despesas de manutenção de conta por parte das 

instituições de crédito (altera o decreto-lei n.º 27-C/2000, de 10 de março e o decreto-lei 

n.º 298/92, de 31 de dezembro) e 532/XII/3.ª (PS) - Cobrança de comissões e outros 

encargos pelas instituições de crédito e sociedades financeiras devidas pela prestação 

de serviços aos consumidores. 

2. Calendarização das próximas atividades no âmbito da nova apreciação, na 

generalidade, do Projeto de Lei n.º 478/XII/3.ª (PS) - Aprova o regime jurídico aplicável às 

relações intercedentes entre as instituições bancárias e as instituições prestadoras de 

serviços de cartões como meio de pagamento de transações comerciais. 

O Grupo de Trabalho consensualizou agendar a audição da Autoridade da Concorrência, quer 

no âmbito dos Projetos de Lei n.º 527/XII, 529/XII e 532/XII, quer no âmbito do Projeto de Lei 

n.º 478/XII. 

Sobre os Projetos de Lei n.º 527/XII, 529/XII e 532/XII, foi definido o prazo até ao final da 

semana em curso para apresentação de propostas com vista a audições adicionais1. 

 

A reunião foi encerrada pelas 13:00 horas, dela se tendo lavrado a presente síntese. 

 

Palácio de São Bento, 2 de abril de 2014. 

 

O Deputado Coordenador do Grupo de Trabalho 

                                                           
1
 O Grupo de Trabalho aceitou, posteriormente, as (únicas) sugestões, apresentadas pelo PCP, de 

realização de audições à DECO e SEFIN, Direção-Geral do Consumidor, Banco de Portugal e Associação 
Portuguesa de Bancos. 
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